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  12448.909749/2011-13  1802-000.493 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 2ª Turma Especial 10/04/2014 Diligência AC COMPANY DESIGN E BRANDING LTDA FAZENDA NACIONAL CC 2.0.3 18020004932014CARF1802RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência.
 
 (assinado digitalmente)
 Ester Marques Lins de Souza - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Gustavo Junqueira Carneiro Leão - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Ester Marques Lins de Sousa, Gustavo Junqueira Carneiro Leão, Marciel Eder Costa, Luis Roberto Bueloni Ferreira, José de Oliveira Ferraz Correa e Nelso Kichel..
 
 Relatório  Trata-se de Recurso Voluntário contra decisão da Delegacia da Receita Federal de Julgamento no Rio de Janeiro (RJ), que por unanimidade de votos negou provimento a Manifestação de Inconformidade, não reconhecendo o direito creditório da ora Recorrente.
 Inicialmente a interessada transmitiu em 30/08/2007 o PER/DCOMP eletrônico n° 16276.65540.300807.1.3.040238, no qual informou a compensação de débito fiscal próprio com a utilização de parcela do crédito oriundo do pagamento indevido do imposto de renda do 4º trimestre de 2005 (código de receita: 2089), no montante de R$ 7.280,93 � crédito esse que foi originalmente pleiteado no PER/DCOMP 27071.47080.190607.1.3.043017 (retificado pelo PER/DCOMP 37104.81607.120708.1.7.047290) e não reconhecido por esta Turma de Julgamento, conforme Acórdão nº 1243.867 (processo administrativo 12448.908606/201186).
 A DRF/Rio de Janeiro, por meio do Despacho Decisório proferido em 04/05/2011 (e-fl. 07), não homologou a compensação, senão vejamos:
 �A partir das características do DARF discriminado no PER/DCOMP (...) foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.
 Regularmente cientificada desse Despacho Decisório, em 18/05/2011 (fls. 70), a interessada apresentou, em 15/06/2011, a manifestação de inconformidade de fls. 07/13. 
 Alegou, em síntese, que o valor correto do imposto de renda do 4º trimestre de 2005 seria aquele consignado na DIPJ entregue em 20/06/2006 � no valor de R$ 94.314,65, e não o confessado na DCTF transmitida em 05/04/2006 � no valor dse R$ 116.157,45 - que foi quitado por meio de três pagamentos, um deles representado pelo DARF indicado no PER/DCOMP nº 37104.81607.120708.1.7.04-7290.
 A DRJ no Rio de Janeiro (RJ) julgou improcedente a manifestação de inconformidade, por considerar que a ora Recorrente não juntou ao processo elementos que provassem qual das bases de cálculo estaria correta, a constante da DIPJ ou a que constava da DCTF.
 Dessa decisão da qual tomou ciência em 07/03/2012, a Contribuinte apresentou recurso voluntário em 04/04/2012, onde reitera os argumentos anteriores, junta diversos documentos comprobatórios de seu direito e, ao final, busca a reforma do acórdão da DRJ.
 É o relatório.
 Voto
 
 Conselheiro Gustavo Junqueira Carneiro Leão, Relator.
 O Recurso é tempestivo, portanto dele tomo conhecimento.
 Por meio de PER/DCOMP eletrônico a Recorrente alega que o valor por ela devido de imposto de renda no 4º trimestre de 2005 é R$ 94.314,65 e não R$ 116.157,45, consoante declarado na DCTF do período (fls. 37/41). 
 Diante disso, pleiteia o direito creditório de R$ 7.280,93, correspondente à terça parte da diferença entre tais valores. Mencionou que as informações constantes em sua DIPJ � que, de fato, indicam o valor de R$ 94.314,65 como débito de imposto de renda no 4º trimestre de 2005. Não fez juntar aos autos nenhum elemento de prova que permitisse a verificação de qual das duas declarações consignava o valor correto do débito.
 A DRF não homologou a compensação por entender que o havia divergência entre o saldo informado na DIPJ do ano-calendário em questão e aquele informado na DCTF.
 A DRJ posicionou-se no sentido de manter a decisão que não homologou a compensação, sob a fundamentação de que a Recorrente não havia feito prova de seu direito.
 Isto posto, passo a uma breve análise.
 A apresentação das provas entendo que, seguindo a convicção do julgador que analisará as especificidades e complexidades de cada caso, as provas podem ser juntadas até o momento em que o processo for colocado em pauta, senão vejamos alguns julgados sobre o tema. A esse respeito:
 �(...) PROVA DOCUMENTAL. MOMENTO APRESENTAÇÃO. APÓS IMPUGNAÇÃO. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE E VERDADE MATERIAL. O artigo 16, § 4º, do Decreto nº 70.235/72, estabelece como regra geral para efeito de preclusão que a prova documental deverá ser apresentada juntamente à impugnação do contribuinte, não impedindo, porém, que o julgador conheça e analise novos documentos ofertados após a defesa inaugural, em observância aos princípios da verdade material e da instrumentalidade dos atos administrativos, sobretudo quando são capazes de rechaçar em parte ou integralmente a pretensão fiscal. RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO�. (CARF � Ac. 2401-00135 � 1ª Turma � 4ª Câmara � 2ª Seção).
 E também:
 �QUESTÃO PROCESSUAL - MOMENTO DE APRESENTAÇÃO DE PROVAS - PRECLUSÃO - PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA VERDADE MATERIAL - A apresentação de prova documental, após o decurso do prazo para interposição de impugnação, pode ser admitida excepcionalmente, nos termos do artigo 16, do Decreto nº. 70.235/72, com redação dada pela Lei nº. 9.532/97, a fim de que a decisão proferida se coadune com os princípios da legalidade e da verdade material. Recurso especial não conhecido. (CSRF � 3ª Turma - Ac. Nº 40305210 � Processo 10814.008031/98-75).
 A PER/DCOMP também não pode ser tomada em caráter absoluto, até porque existe sempre a possibilidade de erro no seu preenchimento. É necessário que ela seja cotejada com outras informações e documentos, como a DIPJ, os Livros Contábeis e Fiscais, Demonstrativos, etc., para que se busque a verdade material. Isto porque o que interessa é saber se no presente caso houve ou não recolhimento indevido ou a maior. 
 O dito princípio da verdade material é muito bem abordado pelo ilustre doutrinador James Marins em sua obra Direito Processual Tributário Brasileiro (Administrativo e Judicial), Dialética, 2001, p. 176.
 �A exigência da verdade material corresponde à busca pela aproximação entre a realidade factual e sua representação formal; aproximação entre os eventos ocorridos na dinâmica econômica e o registro formal de sua existência; entre a materialidade do evento econômico (fato imponível) e sua formalização através do lançamento tributário. A busca pela verdade material é princípio de observância indeclinável da Administração tributária no âmbito de suas atividades procedimentais e processuais. Deve fiscalizar em busca da verdade material: deve apurar e lançar com base na verdade material. (grifos nossos)�
 E também através dos seguintes julgados:
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - CERCEAMENTO DE DEFESA - NULIDADE - PRINCÍPIO DA VERDADE REAL - O processo administrativo fiscal rege-se pelo princípio da verdade material, devendo a autoridade julgadora utilizar-se de todas as provas e circunstâncias de que tenha conhecimento. O interesse substancial do Estado é a justiça. Processo anulado, a partir da decisão de primeira instância, inclusive. (2º CC - Proc. 10945.000309/2001-82 - Rec. 121225 - (Ac. 201-78154) - 1 a C. - Rel. Antônio Mário de Abreu Pinto - DOU 29.08.2005 - p. 74)�
 �PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - PRESSUPOSTOS BASILARES - VERDADE MATERIAL. Sob o manto da verdade material, todo o erro ou equívoco deve ser reparado tanto quanto possível, de forma menos injusta tanto para o fisco quanto para o contribuinte. Erros e equívocos não tem o condão de se transformarem em fatos geradores de obrigação tributária. (Primeiro Conselho de Contribuintes, Quarta Câmara, Processo nº 10768.014567/96-14, Acórdão n° 104-17249, Relator Conselheiro Nelson Mallmann, julgamento em 10/11/99)�
 
 A DIPJ está com os dados da apuração compatíveis com o crédito tributário alegado na PER/DCOMP. Sendo assim, estamos diante de duas declarações oficiais, com informações divergentes entre si, onde uma garante razão ao contribuinte e a outra ao Fisco.
 Tendo em vista que não há qualquer dispositivo na legislação que disponha sobre hierarquia entre as declarações, sendo ambas válidas e legítimas, entendo que a prova apresentada não é suficiente para a comprovação das alegações feitas.
 Para a solução desta questão caberia ao contribuinte juntar ao seu pedido a documentação contábil que deu suporte ao preenchimento das declarações. Ocorre que essa opção na presente sistemática de compensação não é facultada ao Contribuinte.
 No caso, a Contribuinte apresentou em tempo hábil uma declaração de compensação � PER/DCOMP, que deu origem ao presente processo, pleiteando perante a Administração Tributária a devolução (na forma de compensação) de um pagamento que entendia ter realizado indevidamente, procedimento que se não implicava em uma alteração/desconstituição automática do débito declarado em DCTF, implicava ao menos na suspensão de sua constituição definitiva, em razão da relação direta existente entre o pagamento e o débito a que ele corresponde.
 Especialmente nos processos iniciados pelo Contribuinte, como o aqui analisado, há toda uma dinâmica na apresentação de elementos de prova, uma vez que a Administração Tributária se manifesta sobre esses elementos quando profere os despachos e decisões com caráter terminativo, e não em decisões interlocutórias, de modo que não é incomum a carência de prova ser suprida nas instâncias seguintes. 
 É por isso também que antes de proferir o despacho decisório, ainda na fase de auditoria fiscal, pode e deve a Delegacia de origem inquirir o Contribuinte, solicitar os meios de prova que entende necessários, diligenciar diretamente em seu estabelecimento (se for o caso), enfim, buscar todos os elementos fáticos considerados relevantes para que na seqüência, na fase litigiosa do procedimento administrativo (fase processual), as questões envolvam mais a aplicação das normas tributárias e não propriamente a prova de fatos.
 Tudo isso porque não há uma regra a respeito dos elementos de prova que devem instruir um pedido de restituição ou uma declaração de compensação. Pelas normas atuais, aplicáveis ao caso, nem mesmo há como anexar cópias de livros, de DARF, de Declarações, etc., porque os procedimentos são realizados por meio de declaração eletrônica - PER/DCOMP. 
 Na sistemática anterior, dos pedidos em papel, de acordo com o § 2º do art. 6º da IN SRF 21/1997, a instrução dos pedidos de restituição de imposto de renda de pessoa jurídica se dava apenas com a juntada da cópia da respectiva declaração de rendimentos, e a apresentação de livros e outros documentos poderia ocorrer no atendimento de intimações fiscais, se fosse o caso.
 Este contexto permite notar que a instrução prévia, ainda na fase de Auditoria Fiscal, evita uma seqüência de negativas por falta de apresentação de documentos em relação aos quais a Contribuinte, em alguns casos, nem mesmo foi intimada a apresentar, o que poderia implicar em cerceamento de defesa.
 No caso concreto, a Delegacia de Julgamento mencionou que a Contribuinte não atendeu as intimações efetuadas pela DRF, contudo não juntou provas aos autos de que o contribuinte havia recebido tais intimações.
 A solução deste processo demanda uma instrução processual complementar.
 Assim sendo, converto o presente julgamento em diligência determinando a remessa dos presentes autos à unidade origem, a fim de que aquela unidade:
 a) verifique a luz da documentação acostada ao processo, bem como intime o contribuinte a trazer aos autos provas complementares que julgar necessária para que comprove o crédito alegado, a exemplo dos balancetes do período, memórias de cálculo e demais documentos contábeis ou fiscais que demonstrem a validade do crédito pleiteado, de forma a dar suporte adicional ao constante na DIPJ.
 b) verificar se o crédito arguido pela Recorrente não foi utilizado para a quitação de débito anterior;
 c) intimar o contribuinte do resultado da diligência para que se manifeste no prazo de 30 (trinta) dias.
 Concluída a diligência fiscal, a delegacia de origem deverá lavrar relatório circunstanciado, pormenorizado e conclusivo dos resultados apurados.
 Por tudo que foi exposto, voto pela conversão do julgamento em diligência, conforme proposto.
 
  (documento assinado digitalmente)
 Gustavo Junqueira Carneiro Leão
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario contra decisao da Delegacia da Receita Federal
de Julgamento 1o Rio de Janeiro (RJ), que por unanimidade de votos negou provimento a
Manifestagao d¢ Inconformidade, ndo reconhecendo o direito creditério da ora Recorrente.

Inicialmente a interessada transmitiu em 30/08/2007 o PER/DCOMP eletronico
1° 16276.65540.300807.1.3.040238, no qual informou a compensagao de débito fiscal proprio
com a utilizacdo de parcela do crédito oriundo do pagamento indevido do imposto de renda do
4° trimestre de 2005 (codigo de receita: 2089), no montante de R$ 7.280,93 — crédito esse que
toi originalmente pleiteado no PER/DCOMP 27071.47080.190607.1.3.043017 (retificado pelo
PER/DCOMP 37104.81607.120708.1.7.047290) e ndo reconhecido por esta Turma de
Julgamento, conforme Acordao n°® 1243.867 (processo administrativo 12448.908606/201186).

A DRF/Rio de Janeiro, por meio do Despacho Decisério proferido em
04/05/2011 (e-fl. 07), ndo homologou a compensag¢ao, sendo vejamos:

“A partir das caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP
(...) foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados,
mas integralmente utilizados para quita¢do de débitos do contribuinte,

ndo restando crédito disponivel para compensag¢do dos débitos
informados no PER/DCOMP.

Regularmente cientificada desse Despacho Decisorio, em 18/05/2011 (fls. 70), a
interessada apresentou, em 15/06/2011, a manifestacao de inconformidade de fls. 07/13.

Alegou, em sintese, que o valor correto do imposto de renda do 4° trimestre de
2005 seria aquele consignado na DIPJ entregue em 20/06/2006 — no valor de R$ 94.314,65, e
ndo o confessado na DCTF transmitida em 05/04/2006 — no valor dse R$ 116.157,45 - que foi
quitado por meio de trés pagamentos, um deles representado pelo DARF indicado no
PER/DCOMP n° 37104.81607.120708.1.7.04-7290.

A DRJ no Rio de Janeiro (RJ) julgou improcedente a manifestacao de
inconformidade, por considerar que a ora Recorrente nao juntou ao processo elementos que
provassem qual das bases de calculo estaria correta, a constante da DIPJ ou a que constava da
DCTF.

Dessa decisdo da qual tomou ciéncia em 07/03/2012, a Contribuinte apresentou
recurso voluntario em 04/04/2012, onde reitera os argumentos anteriores, junta diversos
documentos comprobatérios de seu direito e, ao final, busca a reforma do acérddo da DRJ.

E o relatério.
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Voto

Cousclheiro Gustavo Junqueira Carneiro Ledo, Relator.
O Recurso ¢ tempestivo, portanto dele tomo conhecimento.

Por meio de PER/DCOMP celetronico a Recorrente alega que o valor por ela
levido de imposto de renda no 4° trimestre de 2005 ¢ RS 94.314,65 ¢ nao R$ 116.157,45,
coiisoante declarado na DCTF do periodo (fls. 37/41).

Diante disso, pleiteia o direito creditorio de R$ 7.280,93, correspondente a terga
parte da diferenca entre tais valores. Mencionou que as informagdes constantes em sua DIPJ —
que, de fato, indicam o valor de R$ 94.314,65 como débito de imposto de renda no 4° trimestre
de 2005. Nao fez juntar aos autos nenhum elemento de prova que permitisse a verificagcdo de
qual das duas declaragdes consignava o valor correto do débito.

A DRF nao homologou a compensacao por entender que o havia divergéncia
entre o saldo informado na DIPJ do ano-calendério em questdo e aquele informado na DCTF.

A DRI posicionou-se no sentido de manter a decisdo que ndo homologou a
compensag¢do, sob a fundamentagdo de que a Recorrente ndo havia feito prova de seu direito.

Isto posto, passo a uma breve analise.

A apresentacdo das provas entendo que, seguindo a convic¢ao do julgador que
analisard as especificidades e complexidades de cada caso, as provas podem ser juntadas até o
momento em que o processo for colocado em pauta, sendo vejamos alguns julgados sobre o
tema. A esse respeito:

“(...) PROVA DOCUMENTAL. MOMENTO APRESENTACAO. APOS
IMPUGNACAO. POSSIBILIDADE. PRINCIPIO DA
INSTRUMENTALIDADE E VERDADE MATERIAL. O artigo 16, § 4°,
do Decreto n° 70.235/72, estabelece como regra geral para efeito de
preclusdo que a prova documental devera ser apresentada juntamente
a impugnagdo do contribuinte, ndo impedindo, porém, que o julgador
conhe¢a e analise novos documentos ofertados apos a defesa
inaugural, em observancia aos principios da verdade material e da
instrumentalidade dos atos administrativos, sobretudo quando sdo
capazes de rechagar em parte ou integralmente a pretensdo fiscal.
RECURSO VOLUNTARIO PROVIDO”. (CARF — Ac. 2401-00135 — 1°
Turma — 4 Camara — 2“ Se¢do).

E também:

“QUESTAO PROCESSUAL - MOMENTO DE APRESENTACAO DE
PROVAS - PRECLUSAO - PRINCIPIOS DA LEGALIDADE E DA
VERDADE MATERIAL - A apresentacdo de prova documental, apos o
decurso do prazo para interposi¢do de impugnagdo, pode ser admitida
excepcionalmente, nos termos do artigo 16, do Decreto n’. 70.235/72,
comcredacdoodada pela>diei n°. 9.532/97, a fim de que a decisdo
proferida- se/coadune- com /05 principios /dairlegalidade-re- da verdade
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material. Recurso especial ndo conhecido. (CSRF — 3 Turma - Ac. N°
40305210 — Processo 10814.008031/98-75).

A PER/DCOMP também nao pode ser tomada em carater absoluto, até porque
existe sempre a possibilidade de erro no seu preenchimento. E necessario que ela seja cotejada
com outras informagdes ¢ documentos, como a DIPJ, os Livros Contabeis e Fiscais,
Demonstrativos. etc., para que se busque a verdade material. Isto porque o que interessa ¢ saber
se no presente caso houve ou ndo recolhimento indevido ou a maior.

O dito principio da verdade material ¢ muito bem abordado pelo ilustre
doutrinador James Marins em sua obra Direito Processual Tributario Brasileiro (Administrativo
e Judicial), Dialética, 2001, p. 176.

“A exigéncia da verdade material corresponde a busca pela
aproximagdo entre a realidade factual e sua representagdo formal;
aproximagdo entre os eventos ocorridos na dindmica econémica e o
registro formal de sua existéncia, entre a materialidade do evento
economico (fato imponivel) e sua formalizagdo através do langamento
tributario. A busca pela verdade material é principio de observincia
indeclinavel da Administracdo tributaria no dmbito de suas atividades
procedimentais e processuais. Deve fiscalizar em busca da verdade
material: deve apurar e lancar com base na verdade material. (grifos
nossos)”’

E também através dos seguintes julgados:

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - CERCEAMENTO DE
DEFESA - NULIDADE - PRINCIPIO DA VERDADE REAL - O
processo administrativo fiscal rege-se pelo principio da verdade
material, devendo a autoridade julgadora utilizar-se de todas as provas
e circunstdncias de que tenha conhecimento. O interesse substancial do
Estado ¢ a justica. Processo anulado, a partir da decisdo de primeira
instancia, inclusive. (2° CC - Proc. 10945.000309/2001-82 - Rec.
121225 - (Ac. 201-78154) - 1 a C. - Rel. Antonio Mario de Abreu Pinto
-DOU 29.08.2005 - p. 74)”

“PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - PRESSUPOSTOS
BASILARES - VERDADE MATERIAL. Sob o manto da verdade
material, todo o erro ou equivoco deve ser reparado tanto quanto
possivel, de forma menos injusta tanto para o fisco quanto para o
contribuinte. Erros e equivocos ndo tem o conddo de se transformarem
em fatos geradores de obriga¢do tributaria. (Primeiro Conselho de
Contribuintes, Quarta Cdmara, Processo n° 10768.014567/96-14,
Acordao n° 104-17249, Relator Conselheiro Nelson Mallmann,
Jjulgamento em 10/11/99)”

A DIPJ estd com os dados da apuragdo compativeis com o crédito tributario
alegado na PER/DCOMP. Sendo assim, estamos diante de duas declaragdes oficiais, com
informagdes divergentes entre si, onde uma garante razao ao contribuinte e a outra ao Fisco.
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Tendo em vista que ndo hd qualquer dispositivo na legislacdo que disponha
sobre hierarquia entre as declaragdes, sendo ambas validas e legitimas, entendo que a prova
apresentada ndo ¢ suficiente para a comprovagao das alegacdes feitas.

Para a solugdo desta questdo caberia ao contribuinte juntar ao seu pedido a
documentacdo contabil que deu suporte ao preenchimento das declaragdes. Ocorre que essa
op¢ao na presente sistematica de compensagao nao ¢ facultada ao Contribuinte.

No caso, a Contribuinte apresentou em tempo habil uma declaracdo de
compensacado — PER/DCOMP, que deu origem ao presente processo, pleiteando perante a
Administragdo Tributaria a devolucdo (na forma de compensacdo) de um pagamento que
entendia ter realizado indevidamente, procedimento que se ndao implicava em uma
alteragdo/desconstituicdo automatica do débito declarado em DCTF, implicava a0 menos na
suspensdo de sua constituicdo definitiva, em razado da relacdo direta existente entre o
pagamento e o débito a que ele corresponde.

Especialmente nos processos iniciados pelo Contribuinte, como o aqui
analisado, h4 toda uma dindmica na apresentacdo de elementos de prova, uma vez que a
Administragdo Tributdria se manifesta sobre esses elementos quando profere os despachos e
decisdes com carater terminativo, ¢ ndo em decisdes interlocutérias, de modo que ndo ¢
incomum a caréncia de prova ser suprida nas instancias seguintes.

E por isso também que antes de proferir o despacho decisoério, ainda na fase de
auditoria fiscal, pode e deve a Delegacia de origem inquirir o Contribuinte, solicitar os meios
de prova que entende necessarios, diligenciar diretamente em seu estabelecimento (se for o
caso), enfim, buscar todos os elementos faticos considerados relevantes para que na seqiiéncia,
na fase litigiosa do procedimento administrativo (fase processual), as questdes envolvam mais
a aplicagdo das normas tributarias e ndo propriamente a prova de fatos.

Tudo isso porque ndo hd uma regra a respeito dos elementos de prova que
devem instruir um pedido de restitui¢do ou uma declaracdo de compensagdo. Pelas normas
atuais, aplicdveis ao caso, nem mesmo ha como anexar copias de livros, de DARF, de
Declaragdes, etc., porque os procedimentos sdo realizados por meio de declaragdo eletronica -
PER/DCOMP.

Na sistematica anterior, dos pedidos em papel, de acordo com o § 2° do art. 6° da
IN SRF 21/1997, a instrug¢ao dos pedidos de restituicao de imposto de renda de pessoa juridica
se dava apenas com a juntada da cdpia da respectiva declaragdo de rendimentos, e a
apresentacao de livros e outros documentos poderia ocorrer no atendimento de intimagdes
fiscais, se fosse o caso.

Este contexto permite notar que a instru¢ao prévia, ainda na fase de Auditoria
Fiscal, evita uma seqiiéncia de negativas por falta de apresentacdo de documentos em relacao
aos quais a Contribuinte, em alguns casos, nem mesmo foi intimada a apresentar, o que poderia
implicar em cerceamento de defesa.

No caso concreto, a Delegacia de Julgamento mencionou que a Contribuinte nao
atendeu as intimacdes efetuadas pela DRF, contudo ndo juntou provas aos autos de que o
contribuinte havia recebido tais intimagdes.

A solucao deste processo demanda uma instru¢do processual complementar.
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Assim sendo, converto o presente julgamento em diligéncia determinando a
remessa dos presentes autos a unidade origem, a fim de que aquela unidade:

a) verifique a luz da documenta¢do acostada ao processo, bem como intime o
contribuinte a trazer aos autos provas complementares que julgar necessaria para
yjue comprove o crédito alegado, a exemplo dos balancetes do periodo,
memorias de calculo e demais documentos contdbeis ou fiscais que demonstrem
a validade do crédito pleiteado, de forma a dar suporte adicional ao constante na
DIP]J.

b) verificar se o crédito arguido pela Recorrente ndo foi utilizado para a quitagao de
débito anterior;

¢) intimar o contribuinte do resultado da diligéncia para que se manifeste no prazo
de 30 (trinta) dias.

Concluida a diligéncia fiscal, a delegacia de origem devera lavrar relatorio
circunstanciado, pormenorizado e conclusivo dos resultados apurados.

Por tudo que foi exposto, voto pela conversdo do julgamento em diligéncia,
conforme proposto.

(documento assinado digitalmente)

Gustavo Junqueira Carneiro Ledo



